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INDICAÇÃO N. 003/2017

o vereador que abaixo subscreve, de acordo com o Regimento Interno
desta Casa, Indica ao Sr. Prefeito Municipal, que seja Incluído na Lei 353/1991 o seguinte
artigo: "Fica o contribuinte isento de Taxa de Conservação de Logradouro, Taxa de
Limpeza Pública e Taxa de Coleta de Lixo".

JUSTIFICATIVA

Os valores cobrados pelas referidas taxas, devidamente fixadas no
Código Tributário em vigência, fazem com que o montante a ser pago pelo contribuinte no
Imposto Predial e Territorial Urbano apresentem um alto valor, pesando principalmente a
população de baixa renda. Sendo assim, peço gentilmente ao executivo municipal que de
atenção ao esta Indicação e mova esforços para a aplicação do que se pede.

. .

Sala das Sessões, aos 12 dias de dezembro de 2017.

Nivaldo Francisco dos Santos
Vereador Autor
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